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LEI N.º 6.129, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

Altera  a  Lei  n.º  4.107/2006,  que  dispõe  sobre  a  Política

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Erechim, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da

Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o Art. 36 da Lei n.º 4.107, de 28 de dezembro de 2006, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 36. ….......................................................................................................................................

d)  Auxílio-alimentação,  de  caráter  indenizatório,  nos  mesmos  moldes  e  mesmos  valores

concedidos aos servidores municipais em atividade.” (NR) 

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através da seguinte dotação

orçamentária:  10  –  Secretaria  Municipal  de  Cidadania,  01  –  Unidade  de  Gestão  e  Administração  da

Assistência  Social,  04.122.0032.2.053  –  Manutenção  e  Funcionamento  das  Atividades  Administrativas,

3390.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 29 de março de 2016.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Itamar Luís Dall'Alba,
Secretário Municipal de Administração.
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